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CÂMARAMUNI

ALVORÂDAD

PODER LEGISLATTVO
CIPÀL DE VEREADORES
O OESTE - RONDÔNIA

CoNTRÂTO ADMINISTRATM N' 02 /2023'

PROCESSO 23/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRÂM A

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE/RO, E A

EMPRESA MARCIO CLODIMAR MARCELINO LOPES, PARA OS

FINS QUE SE ESPECIFICA

AoslTdiasdomêsdeMarçodoanodedoismilevinteecinco,aCâmaraMunicipaldeAlvoradado
ôã.,"ino , .". i"a" n" er"nia" sã pául'o, n" a369' bairro três poderes' inscrito no CNPJ sob o n'

15.845.357/0001-+a, n"rt" 
"to 

t"ptu'entado pelo Vereador Presidente DIEGO UESLLEI DE SOUSA

doravante denominado cOfifneiÀffiE, e a rt',lpnesa uaRclO cLODtMAR MARCELINo LoPEs'

i;;;;trl;; a*tllMF sob o ncs4'17e'611/0001-78' sediado na av' 09 de iunho' n"4621' bairro'

;;ã; ;;;;;"t, .id"áá Alvorada do oeste-Ro, doravante designado coNTRÂTADo' neste ato

.úã"-"","J" p", r,,rARClO CLODIMAR MARCELINO LOpES, brasileiro, solteiro, comerciante'

inscrito no cPF sob o ne o26.oso3ôi-s+ " 
nc n' 1277 472 sESDEc/Ro' conforme atos constituüvos

da empresa, tendo ". rirt 
o q,"1onJ no Processo ne o23 /2025 e em observância às disposições

ã, i"i'r"t+.rea, ae 1e de abril de 2021, e demais legislaçõ-es aplicáveis. resolvem celebrar o

,1t""à i"i.ã a" Contrato decorrente da coNTúTAçÃ0 por meio de DISPENSA DE

[iãiiÀõeó r" roRMA ELETRôNiCA N.003/202s, mJdiante as cláusulas e condiçóes a seguir

enunciadas.

CúUSULÂ PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O obieto do presente instrumento é a contratação de Empresa para prestação de servlço de

i;Ga;;-;-;;;tàln"nto po,.at"i' 
" "l"tt"" 

p"" 
"t"nder 

a câmara Municipal de Alvorada do

Oeste/RO, conforme Termo de Referência'

1.2. Ob,eto da contratação:
i.ã. viá.rt"rn ".t" 

contratação, independentemente de transcrição:

'1.3.'l . O Termo de Referência; A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CúUSULA SEGUNDA - V|GÊNCTA E PRORROGAçÃO

2.1. o contrato terá vigência deliÃ"."r, 
" 

.ont"i d, .ra publicação podendo ser prorrogado' na

forma do artigo 107 da Lei n' 14J33/2027'
à.r'1. õ pirrã o" rigência será auàÉãtit"t"nt" p'ot'ogado' independentemente de termoaditivo'

;;;à;;;;Ã; ,ao- ro, .onttuído no período firmado acima' ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

cúUsurÁTERCEIRÂ-DosMoDELosDEExEcUçÃoEGEsTÃoCoNTRÂTUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e deexecução' assim como os prazos e

condições de conclusão, enrega, observação e recebimento do ob)eto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato'

CúUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. É vedada a subcontratação deste objeto'

CúUSULA QUINTA - DO PREçO
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5.í. O vafor total do contrato é de R$ z7.600,00 [vinte e sete mil e seiscentos reais). Divididos em

12 (doze) parcelas iguais de R$2.300,00 [Dois mil e trezentos reais) Conforme proposta final

elencada no proce sso 023/2025. .

5.2, No valoi acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas'

previáenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação'

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado ao fornecedor até o 15q (décimo quinto) dia úü1, mediante

apresenüção da nota fiscal e certidóes negativas, conforme definido no Termo de Referência'

CúUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.í São obrigações do Contratante:
8,1.í Exigirã cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e termo de referência;
8.1.2 Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
g.,1.3 Notificar o Contrataáo por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos sewiços, fixando prazo para a sua correção'

certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais adequadas'

8.1.4 Acompanhar ã fiscalizar a exàcução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do obieto' no prazo'

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.í.6 Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lei e neste Contrato;

à.1.7 Expticitamente emitir decisãô sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execuçãâ do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

meraáente irotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do âiuste'

8.1.7.í Coniluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 (um) mês para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perÍodo'

á.i.a n"rpona". 
"ventuaii 

pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-finânceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1(um) mês, de acordo com o arL 123' parágrafo único'

8.1.9 Notificar os emitentes das gãranüas quanto ao inÍcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.í.í0 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proleto pelo Contratante' no

caso do art 93, §2e, da Lei ne 14.733/21.
8.1.1í A Administração não responáerá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuçào do iontrato' bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contraiado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

S.l.l2NotificaroContratado,porescrito,sobrevícios,defeitosouincorreçõesverificadasno
àbleto fornecido, para que sejapor ele subsÚtuído, repârado ou corrigido' no total ou em parte' às

suas expensas;
g,1.13 i'reviamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar área se/ou

adotar providências cabíveis para aregularidade do inícioda sua execução'

cúusÚLÂ NoNA - DAs oBRIGAçÔES Do coNTRÂTADo
9.1 0 Contratado deve cumprir toáas as obrigações constantes deste Contrato e do termo de

referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando' ainda' as obrigações a seguir

dispostas:
9.f Responsabilizar-se pelos úcios e danos d ntes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1
orre
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PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

g.3 comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede â data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comProvação;
9.4 Àtendár às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior [art. 137, ll, da Lei n.e 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os exemplares nos quais se verificarem vÍcios' defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

S.i nesponsabitizar-se pelos víciôs e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo

e qualq;er dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagame;tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
9.8 Quando nâo for possÍvel a verificação da regularidade no sistema de cadasro de Fornecedores

- SICiF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com

a Nota Fiscal para fins de pagamenio, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Sàcial; Z) certidao coniunta rel;tiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3)

.".tidõ". qu".o.provem a regularidade Perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratadó; 4) Certidãã de Regulaiidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas' previdenciárias'

fiscais, comerciais e as áemais previstas em legislação especÍfica, cuia inadimplência não transfere ã

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrâto;

9,1b Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual'

9.1 í paralisar, por determinação ào contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de aiordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.í2 Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

S.t3 Cuaraa. iigito soÚre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.l4Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativosde
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes

de fátoies futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

propostá não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer

àlgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nq 14 733' de2O21.'

f.i5 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

CúUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CúUSUTÁ DÉCTMA PRIMEIRÂ - DAS PENALIDADES

í í,í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq 14'133, de 2021, o CONTRATADO que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
bi der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

iustificado;
ã) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrãto;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

h) praticar ato lesivo Previsto no arl 5e da Lei ne

de qualquer natureza;
46, de 1o de agosto de 2013.
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PODER LEGISLATryO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADADO OESTE - RONDÔNIA

í,1.2. serão aplicadas ao coNTRATAD0 que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançóes:
11.á.1. nOvertência. quando o CONTRATADO der câusa à inexecução parcial do contrato' s€mPre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (arL 156, §2a, da Lei ne 14 133' de

2027)i
1,1.2.'i. Impedimento de licitâr e contratar, quando prãticadas as condutas descritas nas alíneas

"b",'c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de

penalidade mais grave (arL 156, § 4e, da Lei ne 74-133, de 2027):

i t.2.3. Oe.taração deinldoneidade Para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
..

descritas nas alíneas "e", "fl, "g" e 'h" dà subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b"'

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art' 156, §5e, dâ Lei ne 14'133' de

2027].
I í.2.4. rrlulta calculada na forma do edital ou do contrato, não Poderá ser inferior a 0,5(% (cinco

décimos por cento) nem superior a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebradà com coítratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no arL 155 da Lei ne. 74'133'de202l'
í 1.3. A aplicaçãà das sançôes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE'

1í,4. Todas as sançôes previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa.
ii.-, ent"r a, 

"pticação 
da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze)

dias úteis, contâdo da data de sua intimação.
í 1.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente deviào pelo Contratante áo Contratado, além da perda desse valor a diferença será

descontada da garantiâ prestada ou será cobrada iudicialmente'
íí.6. Previame-nte ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório â a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do arL15.8 da Lei ns |4.733, de 2027,para as penalidades de impedimento de licitar e

contrâtar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conratar'
'11.8. Na aplicação das sanções serâo considerados:

a) Â natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle'
íí.g. oi atos prevÉtos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos

na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos'

observados o rito procedimentâl e autoridade competente deRnidos na referida Lei'

1í..10. A personalidade jurídica do C0NTRÁTADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

aàministração, à pássoa iurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia'

1'1.1í, o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 [quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,

pãra fins de pubÍicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
^Cadastro 

Naiional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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PODER LEGISLATryO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Í1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei ne 74.733/21.
CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÂ EXTINçÂO CONTRÂTUAL

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
í2,2 Se as obrigàçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência hcará pro6ogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 cJ;,l:L:;'," 
t""tlusão do contrâto referida no item anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
.t2.3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por ãlgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
í2.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12,4,1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos

12.4.2 pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021).
í2.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônluge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.c 14.133, de 2021)'
cúusuua nÉclúA TERcEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1. As despesâs decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do orçamento

da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO e as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual, na dotação abaixo discriminada: Proieto Atividade
- Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Serviço de terceiros
Ficha 15 Empenho n'74/2025.
cúusulA DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRÁTANTE, segundo as disposições conüdas na

Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.
túuiuu oÉcuvrA eurNTA - DAs ALTERÂçÔEs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nq

7+.133, de 2021.
í5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2590 (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
Í 5.2.í . Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do arL 136 da Lei nq 74.L33, de 2021.

cúUsULA DÉcIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO
16.1, Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente insrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no arl 94 da Lei 14.133,de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao arL 91, coput, da Lei ne. 74.733'de2027.
cúusuLA DÉcrMA sÉTIMA - oBRtGAÇÕEs PERTINENTES A LGPD

C TY'\

Olh.r. MunLlr.l .1. 
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í7.í As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDJ, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.
í7,2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Rnalidades que iustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arL 6c da LGPD.

CUTUSUUI DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada do Oeste/RO para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92, §1e, da Lei na 14.133/21.

E, para firmeza e validade do que foi pâctuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRÁTADA.

Alvorada do Oeste/RO, 17 de Março de 2024.
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